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Altera o art. 46 da Constituição Federal, para reduzir de dois para um o 
número de suplentes de Senador e vedar a eleição de suplente que seja 
cônjuge ou parente consanguíneo ou afim do titular, até o segundo grau 
ou por adoção. 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º O art. 46 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 46. ............................................................................ 

........................................................................................... 

§ 3º Cada Senador será eleito com um suplente. 

§ 4º É vedada a eleição de suplente de Senador que seja 

cônjuge ou parente consanguíneo ou afim do titular, até o segundo 

grau ou por adoção.” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, não 

se aplicando aos mandatos dos Senadores e suplentes eleitos em 2006 e 2010. 

 

Brasília, em 15 de julho de 2013. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito 

Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.  

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de 

oito anos.  

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro 

em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.  

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.  
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Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada 

Casa e de suas comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de 

seus membros. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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